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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O Sistema Único de Saúde foi idealizado para dar atendimento integral à saúde de 
todos, sem distinções, sem discriminações. No ano de 2002, a Lei n° 10.424 criou um 
subsistema para o atendimento e internação domiciliar, incluindo o art. 19-1 na Lei n° 
8.080, de 19 de setembro de 1990, a ser realizado por equipes multidisciplinares. A

No caso de pacientes que tenham mobilidade reduzida, como ocorre com muitos 
idosos e pessoas com deficiência, muitos procedimentos poderiam ser feitos no 
próprio ambiente domiciliar. A aplicação de vacinas, a realização de curativos, a coleta 
de amostras laboratoriais, as administrações de alguns medicamentos pela via 
parenteral, entre muitos outros serviços, podem ser perfeitamente executados na 
própria residência do paciente, sem qualquer prejuízo ao procedimento.

As restrições à mobilidade muitas vezes são um obstáculo para que o indivíduo 
procure os serviços de atenção à saúde.

Em muitas situações, o quadro clínico pode evoluir para manifestações de maior 
gravidade e, inclusive, exigir uma internação ou uma intervenção cirúrgica causada 
pela falta de cuidado no momento adequado

. Muitas dessas situações podem ser detectadas pelo médico na consulta clínica, 
assim como pela equipe de saúde da família ou pelos agentes comunitários de saúde. 
São profissionais que podem fazer a triagem dos casos que devem ser cuidados no 
âmbito domiciliar, evitando o agravamento do quadro clínico. A ideia do presente 
Projeto é a de ampliar o direito ao atendimento domiciliar no âmbito do SUS e deixar 
claro que uma das principais razões para esse tipo de atenção devem ser exatamente 
as restrições que levam à redução da mobilidade do paciente. Se há dificuldade de 
locomoção que impede o deslocamento do paciente até o local em que é realizado o 
serviço, de forma cômoda e com bem-estar, o princípio da equidade recomenda a 
adoção de meios que reequilibrem as diferenças, no sentido de observar a isonomia.

Tendo em vista o exposto, solicitamos apoio dos nobres Vereadores para aprovação 
do presente Projeto de Lei.

Atenciosamente.
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PROJETO DE LEI 0194/2024
Autoria: Aurea Rosa

Institui no Município de Itapeva o atendimento 
médico domiciliar às pessoas com deficiência e 
idosos que tenham dificuldade na sua 
mobilidade de modo transitório ou definitivo.

A Câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1o Fica instituído no Município de Itapeva o atendimento médico domiciliar às 
pessoas com deficiência e idosos que tenham dificuldade na sua mobilidade de modo 
transitório ou definitivo.

Parágrafo único. Para efeitos desta lei, considerar-se-á pessoa com deficiência e 
pessoas idosas as assim definidas pela Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto 
de Pessoa com Deficiência) e pela Lei n° 10.741, de 1o de outubro de 2003 (Estatuto 
do Idoso).

Art. 2o Os pacientes por esta lei definidos terão o direito ao atendimento domiciliar 
para a realização dos procedimentos que possam ser feitos nesse ambiente sem 
prejuízo da qualidade e segurança do serviço.

Art. 3o As equipes de saúde identificarão, através dos agentes comunitários de saúde, 
em visitas domiciliares, as pessoas com deficiência ou idosos que tenham dificuldade 
na sua mobilidade de modo transitório ou definitivo, devendo colher informações a 
serem definidas pelo órgão competente.

Art. 4o O atendimento domiciliar só poderá ser realizado por indicação médica, com 
expressa concordância do paciente e de sua família.

Art. 5o Na modalidade de assistência de atendimento domiciliar incluem-se, 
principalmente, os procedimentos médicos, de enfermagem, fisioterapêuticos,
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psicológicos e de assistência social, entre outros necessários ao cuidado integral dos 
pacientes em seu domicílio, nos termos da Lei Federal n° 8,080, de 19 de setembro 
de 1990.

Art. 6o Os atendimentos domiciliares serão realizados por equipes multidisciplinares 
que atuarão nos níveis da medicina preventiva, terapêutica e reabilitadora.

Art. 7o As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias.

Art. 8o A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber, em 
até 90 (noventa) dias.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Nos termos do art. 23, inciso II, alínea "a" da Resolução n° 12/92 - Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Itapeva, determino a distribuição do processo legislativo 

referente a Projeto de Lei 194/2024 às seguintes Comissões Permanentes da Casa:

(V) Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentaria;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento 
Urbano;

)Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

)Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;
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PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA 

No 00231/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 194/2024
Ementa: Institui no Município de Itapeva o atendimento médico domiciliar às pessoas 
com deficiência e idosos que tenham dificuldade na sua mobilidade de modo 
transitório ou definitivo.
Autor: Áurea Aparecida Rosa
Relator: Célio Cesar Rosa Engue

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se para a Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos 
para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 13 de dezembro de 2024.

PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS
PRESIDENTE

AUSENTE
ROBSON EUCLEBER LEITE

MEMBRO

LAERCIO LOPES
MEMBRO

GABRIEL DE ARAÚJO MACIEL
SUPLENTE
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PARECER COMISSÃO SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
N° 00031/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 194/2024
Ementa: Institui no Município de Itapeva o atendimento médico domiciliar às pessoas 
com deficiência e idosos que tenham dificuldade na sua mobilidade de modo 
transitório ou definitivo.
Autor: Áurea Aparecida Rosa
Relator: Robson Eucleber Leite

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 13 de dezembro de 2024.

DÉBORA MARCONDES SILVA FERRARESI
MEMBRO

PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS
MEMBRO

ROBSON EUCLEBER LEITE
EMBRO

CÉLIOCE SA ENGUE
BRO
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AUTÓGRAFO 188/2024 
PROJETO DE LEI 0194/2024

Institui no Município de Itapeva o atendimento 
médico domiciliar às pessoas com deficiência e 
idosos que tenham dificuldade na sua 
mobilidade de modo transitório ou definitivo.

Art. 1o Fica instituído no Município de Itapeva o atendimento médico domiciliar às 
pessoas com deficiência e idosos que tenham dificuldade na sua mobilidade de modo 
transitório ou definitivo.

Parágrafo único. Para efeitos desta lei, considerar-se-á pessoa com deficiência e 
pessoas idosas as assim definidas pela Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto 
de Pessoa com Deficiência) e pela Lei n° 10.741, de 1o de outubro de 2003 (Estatuto 
do Idoso).

Art. 2o Os pacientes por esta lei definidos terão o direito ao atendimento domiciliar 
para a realização dos procedimentos que possam ser feitos nesse ambiente sem 
prejuízo da qualidade e segurança do serviço.

Art. 3o As equipes de saúde identificarão, através dos agentes comunitários de saúde, 
em visitas domiciliares, as pessoas com deficiência ou idosos que tenham dificuldade 
na sua mobilidade de modo transitório ou definitivo, devendo colher informações a 
serem definidas pelo órgão competente.

Art. 4o O atendimento domiciliar só poderá ser realizado por indicação médica, com 
expressa concordância do paciente e de sua família.

Art. 5o Na modalidade de assistência de atendimento domiciliar incluem-se, 
principalmente, os procedimentos médicos, de enfermagem, fisioterapêuticos, 
psicológicos e de assistência social, entre outros necessários ao cuidado integral dos 
pacientes em seu domicílio, nos termos da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro 
de 1990.

Art. 6o Os atendimentos domiciliares serão realizados por equipes multidisciplinares 
que atuarão nos níveis da medicina preventiva, terapêutica e reabilitadora.

Art. 7o As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias.

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Art. 8o A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber, em
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OFÍCIO 467/2024

Itapeva, 17 de dezembro de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar os autógrafos 178, 179, 180, 181, 182, 183, 
184,185,186,187, 188,189,190, 191 e 192/2024, referentes aos projetos de lei 60, 
126, 144, 181, 182, 183, 
respectivamente, aprovado

limo. Senhor 
Mário Sérgio Tassinari 
DD. Prefeito 
Prefeitura Municipal de

186,- 188, 191, 192, 194, 195, 196, 197 e 198/2024, 
a 21a Sessão Extraordinária desta Casa de Leis.

Atenciosamente,

Sem outro particular para 
estima e distinta considera o.

eya

OBERTO COMERON
RESIDENTE

omento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial 
Administrativo da Câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei n° 194/2024, que "Institui no 
Município de Itapeva o atendimento médico domiciliar às pessoas com deficiência e 
idosos que tenham dificuldade na sua mobilidade de modo transitório ou definitivo.", 
foi aprovado em 1a votação na 85a Sessão Ordinária, realizada no dia 16 de dezembro 
de 2024, e, em 2a votação na 21a Sessão Extraordinária, realizada no dia 16 de 
dezembro de 2024.

Por ser verdade, firma a presente.

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Itapeva, 14 de janeiro de 2025.

MENSAGEM N.° 04/ 2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal:

Com nossos cumprimentos, vimos pelo presente, comunicar esta 
d. Casa Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, o veto total ao 
Projeto de Lei n.° 194 /24, instituído por esta Colenda Câmara, nos 
termos do Autógrafo n.° 188/24, que "Institui no Município de Itapeva o 
atendimento médico domiciliar às pessoas com deficiência e idosos que 
tenham dificuldade na sua mobilidade de modo transitório ou definitivo".

Sem mais para o momento, aproveito do ensejo para renovar 
meus protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
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JUSTIFICAÇÃO DE VETO
PROJETO DE LEI 194/2024

AUTÓGRAFO N.° 188/2024

RELATÓRIO

0 Projeto de Lei n.° 194/2024, instituído por esta Colenda 
Câmara, nos termos do Autógrafo n.° 0188/2024, que "Institui no 
Município de Itapeva o atendimento médico domiciliar às pessoas com 
deficiência e idosos que tenham dificuldade na sua mobilidade de modo 
transitório ou definitivo" não merece prosperar, pois está eivado pelo vício 
da inconstitucionalidade.

DA INCONSTITUCIONALIDADE

Conforme os incisos IV e V do art. 40 da Lei Orgânica Municipal, a 
iniciativa dos Projetos de Lei que tratem de organização 
administrativa, matéria orçamentaria, serviços públicos, pessoal da 
administração, bem como a criação, estruturação e atribuições dos 
órgãos da Administração Pública Municipal, são de competência 
privativa do Prefeito:

Art. 40. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos 
Projetos de Lei que disponham sobre:
(...)
IV - organização administrativa, matéria orçamentária, 
Serviços Públicos e pessoal da administração;
V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 
Administração Pública Municipal.

Tais dispositivos estão em consonância com os arts. 61, § Io, II, 
alínea b, e 84, VI, alínea a, da Constituição Federal, bem como com os 
arts. 5o, 47, II, XIV e XIX, alínea a, e 144 da Constituição 
Estadual.

Nesse sentido, um projeto de tal índole não poderia advir da Câmara 
Municipal vez que invade iniciativa privativa do prefeito, configurando
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vício formal de competência por violação ao princípio da 
independência e harmonia entre os poderes (art. 2o da CF, art. 5o 
da CE e art. 2o da LOM).

Diante deste princípio, bem como das regras de competência para a 
iniciativa do processo legislativo, previstas na Constituição Federal, 
Estadual e na Lei Orgânica do Município de Itapeva, a Câmara Municipal 
não poderia tomar para si a iniciativa de projeto de lei que trata sobre 
atribuição de órgão público, pois invade a gestão administrativa.

Sobre os vícios de inconstitucionalidade, Luís Roberto Barroso 
assevera em seu livro "O controle de constitucionalidade no direito 
brasileiro" (2012, p. 48-49):

"A Constituição disciplina o modo de produção das leis e 
demais espécies normativas primárias, definindo 
competências e procedimentos a serem observados em sua 
criação. De parte isso, em sua dimensão substantiva, M 
determina condutas a serem seguidas, enuncia valores a 
serem preservados e fins a serem buscados. Ocorrerá 
inconstitucionalidade formal quando um ato legislativo tenha 
sido produzido em desconformidade com as normas de 
competência ou com o procedimento para seu ingresso no 
mundo jurídico."

Neste aspecto, a jurisprudência prescreve:

A sanção do projeto de lei não convalida o vício de 
inconstitucionalidade resultante da usurpação do poder de 
iniciativa. A ulterior aguiescência do Chefe do Poder 
Executivo, mediante sanção do projeto de lei, ainda quando 
dele seja a prerrogativa usurpada, não tem o condão de 
sanar o vício radical da inconstitucionalidade. Insubsistência 
da Súmula n. 5/STF. Doutrina. Precedentes. No mesmo 
sentido: ADI 1.963-MC, Rei. Min. Maurício Correa, 
julgamento em 18-3-99, DJ de 7-5-99; ADI 1.070-MC, Rei. 
Min. Celso de Mello, julgamento em 23-11-94, DJ de 15-9- 
95. (ADI 2.867, rei. Min. Celso de Mello, j. em 3-12-03, DJ 
de 9-2-07).
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Ademais, o STF recentemente pacificou o seguinte entendimento:

Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder 
Executivo lei que, embora crie despesa para a 
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou 
da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico 
de servidores públicos. (ARE 878911 RG / RJ )

Especificamente quanto lei, de origem parlamentar, que altera 
competência de órgão público, o STF, recentemente, manifestou-se da 
seguinte forma:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
LEI 12.257/2006, DO ESTADO DE SÃO PAULO. POLÍTICA 
DE REESTRUTURAÇÃO DAS SANTAS CASAS E HOSPITAIS 
FILANTRÓPICOS. INICIATIVA PARLAMENTAR.
INOBSERVÂNCIA DA EXCLUSIVIDADE DE INICIATIVA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO. ATRIBUIÇÃO DE ÓRGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DESTINAÇÃO DE 
RECEITAS_________ PÚBLICAS. RESERVA_________ DE
ADMINISTRAÇÃO. PEDIDO PROCEDENTE.
1. A Lei Estadual 12.257/2006, de iniciativa parlamentar, 
dispõe sobre política pública a ser executada pela 
Secretaria de Estado da Saúde, com repercussão direta nas 
atribuições desse órgão, que passa a assumir a 
responsabilidade pela qualificação técnica de hospitais 
filantrópicos, e com previsão de repasse de recursos do 
Fundo Estadual de Saúde (art. 2o).
2. Inconstitucionalidade formal. Processo legislativo 
iniciado por parlamentar, guando a Constituição 
Federal (art. 61, 5 Io, II, c e e) reserva ao chefe do 
Poder Executivo a iniciativa de leis gue tratem do 
regime jurídico de servidores desse Poder ou gue 
modifiguem a competência e o funcionamento de 
órgãos administrativos. 3. Ação Direta julgada 
procedente. (STF - ADI: 4288 SP, Relator: EDSON FACHIN, 
Data de Julgamento: 29/06/2020, Tribunal Pleno, Data de 
Publicação: 13/08/2020).

A jurisprudência do TJSP também é pacífica nesse sentido. 
Vejamos:
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n° 8.509, 
de 19 de outubro de 2015, do município de Jundiaí, que 
"regula prazos para realização de exames, consultas e 
cirurgias médicas pelo Sistema Único de Saúde Municipal". 
VÍCIO DE INICIATIVA E OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
SEPARAÇÃO DOS PODERES. Reconhecimento. Lei 
impugnada, de iniciativa parlamentar, que avançou sobre 
área de gestão, ou seja, tratou de matéria que - por se 
referir ao exercício e à própria organização das atividades 
dos órgãos da Administração - é reservada à iniciativa 
exclusiva do Chefe do Poder Executivo. Como já decidiu o 
Supremo Tribunal Federal, em caso semelhante, "não se 
pode compreender que o Poder Legislativo, sem 
iniciativa do Poder Executivo, possa alterar 
atribuições de órgãos da Administração Pública, 
guando a este último cabe a iniciativa de Lei para 
criá-los e extingui-los. De gue adiantaria ao Poder 
Executivo a iniciativa de Lei sobre órgãos da 
administração pública, se, ao depois, sem sua 
iniciativa, outra Lei pudesse alterar todas as suas 
atribuições e até suprimi-las ou desvirtuá-las. Não há 
dúvida de gue interessa sempre ao Poder Executivo a 
iniciativa de Lei gue diga respeito a sua própria 
organização, como ocorre, também, por exemplo, 
com o Poder Judiciário" (ADIN n° 2.372, Rei. Min. 
Sydnei Sanches, j. 21/08/2002). Inconstitucionalidade 
manifesta. Ação julgada procedente.(TJ-SP - ADI: 
21529873120168260000 SP 2152987-31.2016.8.26.0000, 
Relator: Ferreira Rodrigues, Data de Julgamento: 
08/02/2017, Órgão Especial, Data de Publicação: 
24/02/2017)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI N° 
5.667, DE 14 DE JUNHO DE 2023, DO MUNICÍPIO DE 
TREMEMBÉ - LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR - 
INSTITUIÇÃO DA FEIRA DA BARGANHA COMO 
PATRIMÓNIO CULTURAL IMATERIAL, COM 
DEFINIÇÃO DE LOCAL, DATA E HORÁRIO DE 
REALIZAÇÃO - INVASÃO À COMPETÊNCIA MATERIAL 
DO PODER EXECUTIVO - INCONSTITUCIONALIDADE. 
1. Sob o manto da autorização, o art, 2o da lei 
impugnada impõe restrição à Administração Pública
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quanto à conveniência e oportunidade de 
regulamentação da feira, matéria inserida em sua 
competência material. Intromissão em atos de 
gestão e gerência de políticas públicas. Ofensa à 
reserva da Administração. Incompatibilidade da lei 
local com os artigos 5o, 47, II e XIV, e 144, da 
Constituição Estadual. 2. Declaração da 
inconstitucionalidade por arrastamento do art. Io da lei 
municipal, por ausência de relação de prejudicialidade 
entre esse dispositivo e o efetivamente questionado pelo 
autor da ação. Inadmissibilidade. Observância ao princípio 
da congruência. 3. Inexistência de vício decorrente da 
ausência da previsão da fonte de custeio. Ação direta de 
inconstitucionalidade procedente. (TJ-SP - Direta de 
Inconstitucionalidade: 2167974-28.2023.8.26.0000 São
Paulo, Relator: Machado de Andrade, Data de Julgamento: 
31/01/2024, Órgão Especial, Data de Publicação: 
06/02/2024)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 
7.066/2023 (DE 18-4), DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, DE 
INICIATIVA PARLAMENTAR, QUE INSTITUI A GRATUIDADE 
NO TRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL DE AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE EM HORÁRIO DE EXPEDIENTE.
- Tratando-se de ato de gestão administrativa do 
serviço público de transporte coletivo, atribuição do 
poder executivo, e com reflexo nos contratos 
administrativos de concessão desse serviço, ofende a 
separação de poderes lei de iniciativa parlamentar 
sobre a correspondente política tarifária (isenção de 
preço público), por incursionar na esfera de impulsão 
reservada do processo legislativo. - Lei municipal que 
institui despesa, sem, entretanto, observar o que dispõe o 
art. 113 do Ato das disposições constitucionais transitórias 
da Constituição nacional de 1988, afronta norma de 
observância obrigatória também pelos municípios. Ação 
direta de inconstitucionalidade procedente.

(TJ-SP - Direta de Inconstitucionalidade: 2240982- 
38.2023.8.26.0000 São Paulo, Relator: Ricardo Dip, Data 
de Julgamento: 28/02/2024, Órgão Especial, Data de 
Publicação: 29/02/2024)
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No que concerne ao Projeto de Lei sob exame, ele trata 
especificamente sobre a instituição de novas atribuições a órgãos públicos 
municipais, especialmente criando a obrigatoriedade de o Poder Executivo 
fazer atendimento médico domiciliar, sem qualquer estudo de viabilidade 
orçamentária e de pessoal, estando, portanto, fulminado pela 
inconstitucionalidade.

Cabe ressaltar, também, que tal iniciativa cria despesa 
continuada sem respeitar as regras do art. 113, ADCT, da CF, de 
observância obrigatória por todos os entes públicos. Colaciona-se 
abaixo o que determina o artigo 113, do ADCT:

"Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere 
despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser 
acompanhada da estimativa do impacto orçamentário ( g 
e financeiro. (Incluído pela EC 95/2016)". n"

A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal dispõe que, em 
que pese a Emenda Constitucional 95/2016 estabeleça cominações 
específicas para o âmbito da União, sobressai seu preponderante caráter 
nacional, especialmente no tocante às normas de processo 
legislativo e orçamentário traduzida pelo artigo 113, do ADCT:

"A Emenda Constitucional 95/2016, por meio da nova 
redação do art. 113 do ADCT, estabeleceu requisito 
adicional para a validade formal de leis que criem 
despesa ou concedam benefícios fiscais, requisitos esse 
que, por expressar medida indispensável para o 
equilíbrio da atividade financeira do Estado, dirige-se a 
todos os níveis federativos." (ADI 5.816, rei. min. 
Alexandre de Moraes, j. 5-11-2019, P, DJE de 26-11- 
2019).

Por essa razão, como requisito adicional para validade formal 
das leis em que há criação de despesa, é premente necessidade de 
estimativa do impacto orçamentário e financeiro, nos moldes 
impostos pelo dispositivo do ADCT, o gue não ocorreu, in casu.
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De fato, as normas da Constituição Federal, alusivas ao processo 
legislativo, são de observância, absorção e reprodução obrigatória pelos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, incidindo, no caso, o disposto no 
artigo 144 da Constituição Bandeirante que assim dispõe: Artigo 144 - Os 
Municípios, com autonomia política, legislativa, administrativa e financeira 
se auto-organização por Lei Orgânica, atendidos os princípios 
estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

Não há, pois, como a edilidade local deixar de observar o 
comando constitucional federal que dispõe a obrigatoriedade de 
proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou 
renúncia de receita ser acompanhada da estimativa do seu impacto 
orçamentário e financeiro, contido no art. 113, e que falece na 
norma municipal, ora em exame.

Nessa mesma linha de raciocínio:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei n° 
14.127, de 25 de fevereiro de 2022, do Município de São 
José do Rio Preto, de iniciativa parlamentar, que "dispõe 
sobre a obrigatoriedade de o Poder Executivo 
contratar apólice de seguro contra furto de veículos 
automotores, para ressarcimento de munícipes 
usuários do sistema rotativo de estacionamento 
'Área Azul', que tiverem seu bem furtado ou danificado 
durante sua utilização - Invasão de competência privativa 
do Poder Executivo - Artigos 5o, 24, parágrafo 2o, '2', 47, 
incisos II, XIV e XIX e 144 da Constituição do Estado de 
São Paulo - Violação à separação de poderes - Atribuição 
de obrigações à Secretaria de Trânsito, Transportes e 
Segurança, vinculada ao Poder Executivo, caracteriza 
ingerência na gestão administrativa, invadindo 
competência reservada ao Chefe do Executivo Municipal - 
Criação de despesa sem a análise do impacto orçamentário 
e financeiro - Violação ao artigo 113 do ADCT, de 
observância obrigatória por todos os entes, a teor do 
artigo 144 da Constituição Bandeirante 
Jurisprudência mais recente do E. STF 
Inconstitucionalidade gue se declara da Lei n° 
14.127, de 25 de fevereiro de 2022, dg Município de 
São José do Rio Preto - AÇÃO JULGADA 
PROCEDENTE. (TJ-SP - ADI: 20497523820228260000 SP 
2049752-38.2022.8.26.0000, Relator: Elcio Trujillo, Data
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de Julgamento: 27/07/2022, Órgão Especial, Data de 
Publicação: 28/07/2022)

Referida inconstitucionalidade repousa, então, no vício de 
inconstitucionalidade formal por invadir competência reservada ao Chefe 
do Executivo, ferir frontalmente o princípio constitucional da separação 
dos Poderes, bem como por não respeitar a norma 113, ADCT, da CF, de 
observância obrigatória por todos os entes federados.

Assim sendo, diante desses argumentos, assevera-se que não 
assiste razão para sanção do Projeto de Lei aprovado pelos Nobres 
Vereadores, tendo em vista a latente inconstitucionalidade do 
mandamento ofertado.

CONCLUSÃO

Dessa forma, veta-se, na íntegra o projeto de lei 194/2024.

Acrescenta-se, por fim, uma explanação de Alexandre de Moraes 
sobre a importância da motivação do veto e da apreciação de seus 
motivos pela Câmara:

O veto há de ser sempre motivado, a fim de que se 
conheçam as razões que conduziram à discordância, se 
referentes a inconstitucionalidade ou à falta de interesse 
público ou, até, se por ambos os motivos. Esta exigência 
decorre da necessidade do Poder Legislativof produtor 
último da lei, de examinar as razões que levaram o 
Presidente da República ao veto, analisando-as para 
convencer-se de sua mantença ou de seu 
afastamento, com a consequente derrubada do veto. 
(Moraes, Alexandre de. Constituição do Brasil interpretada e 
legislação constitucional. 8a ed. São Paulo: Atlas, 2011. p. 
1089).

Dessa forma, devolvo a matéria à elevada apreciação dessa Casa 
Legislativa, com a expectativa de que todas as razões suscitadas sejam 
adequadamente expostas e analisadas por todos os doutos Vereadores 
desta Casa de Leis.
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Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar 
meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

ADRIA UCH MACHADO
Preféita Municipal
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OFÍCIO 9/2025

Itapeva, 4 de fevereiro de 2025.

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para informar Vossa Excelência que na 1a Sessão Ordinária 
desta Casa de Leis, realizada no dia 03 de fevereiro, foram rejeitados os seguintes 
vetos:

• Mensagem 01/2025 - veto total ao Projeto de Lei 181/24;
• Mensagem 02/2025 - veto total ao Projeto de Lei 178/24;
• Mensagem 03/2025 - veto total ao Projeto de Lei 192/24;
• Mensagem 04/2025 - veto total ao Projeto de Lei 194/24;
• Mensagem 05/2025 - veto total ao Projeto de Lei 191/24;
• Mensagem 06/2025 - veto parcial ao Projeto de Lei 186/24 - em especifico seu 

art. 5°;
• Mensagem 07/2025 - veto total ao projeto de lei 182/24.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima 
e consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

lima. Senhora
Adriana Duch Machado
DD. Prefeita
Prefeitura Municipal de Itapeva
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realizados por representantes da Administração Municipal, 
da Secretaria Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e das Entidades 
Conveniadas, com as funções de acompanhar e monitorar o 
andamento do Programa

I - procedimentos de cuidados com Acuidade Visual 
(AV);

II - procedimentos de cuidados com Exame Visual (EV);
III - procedimentos de cuidados com Escolha das 

Armações (EA);
IV - procedimentos de cuidados com Entrega dos 

Óculos e ajustes finais (EO);
V - fiscalizar e tomar providências com a empresa 

vencedora do certamente licitatório dos óculos de grau, nas 
fases de procedimentos de cuidados com Acuidade Visual 
(AV), de procedimentos de cuidados com Escolha das 
Armações (EA), de procedimentos de cuidados com Entrega 
dos Óculos e ajustes finais (EO) e suas garantias e 

cqbrigações;
VI - fiscalizar e tomar providências com os profissionais 

de procedimentos de cuidados com Exame Visual (EV);
VII - fiscalizar e tomar providências em todas as ações 

e fases no processo dos programas de visão.
Art. 59 Os alunos e idosos, nos quais forem 

detectados problemas de visão, serão encaminhados para 
avaliação oftalmológica de profissional concursado ou 
contratado para atendimentos na rede de saúde municipal, 
ou ainda, para um profissional contratado exclusivamente 
para o período de execução do Programa.

§ 19 Fica autorizado o Poder Executivo a fornecer os 
óculos, sem qualquer despesa para os idosos e aos alunos, 
de que dispõe a presente lei, que necessitarem do uso de 
lentes.

§ 29 Para receber os óculos de que trata o Programa, 
idosos e estudantes deverão possuir receituário 
oftalmológico do profissional tratado no caput do presente 
artigo, apontando a dificuldade visual encontrada que 

-deverá corresponder com as lentes oftálmicas fornecidas 
pelo Município.

§ 39 Os óculos fornecidos pelo Programa serão 
padronizados, não podendo ser alterado o padrão ou 
modelo, devendo a criança escolher conforme 
disponibilidade.

§ 49 Na hipótese da família e/ou a criança não quiser 
receber os óculos padronizados, deverá preencher e assinar 
termo de abdicação, declarando expressamente a renúncia 
de participação no programa.

Art. 6° As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria.

Art. 7o Esta Lei será regulamentada, no que couber, 
pelo Poder Executivo.

Art. 8° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 7 de fevereiro de 2025.
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

pessoas com deficiência e idosos 
que tenham dificuldade na sua 
mobilidade de modo transitório ou 
definitivo.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva, Estado de 

São Paulo, de acordo com o Art. 47, § 62 da LOM, 
Promulga a seguinte Lei:

Art. I® Fica instituído no Município de Itapeva o 
atendimento médico domiciliar às pessoas com deficiência 
e idosos que tenham dificuldade na sua mobilidade de 
modo transitório ou definitivo.

Parágrafo único. Para efeitos desta lei, considerar-se-á 
pessoa com deficiência e pessoas idosas as assim definidas 
pela Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto de 
Pessoa com Deficiência) e pela Lei n° 10.741, de Is de 
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

Art. 2° Os pacientes por esta lei definidos terão o 
direito ao atendimento domiciliar para a realização dos 
procedimentos que possam ser feitos nesse ambiente sem 
prejuízo da qualidade e segurança do serviço.

Art. 3° As equipes de saúde identificarão, através dos 
agentes comunitários de saúde, em visitas domiciliares, as 
pessoas com deficiência ou idosos que tenham dificuldade 
na sua mobilidade de modo transitório ou definitivo, 
devendo colher informações a serem definidas pelo órgão 
competente.

Art. 4o O atendimento domiciliar só poderá ser 
realizado por indicação médica, com expressa concordância 
do paciente e de sua família.

Art. 5° Na modalidade de assistência de atendimento 
domiciliar incluem-se, principalmente, os procedimentos 
médicos, de enfermagem, fisioterapêuticos, psicológicos e 
de assistência social, entre outros necessários ao cuidado 
integral dos pacientes em seu domicílio, nos termos da Lei 
Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990.

Art. 6° Os atendimentos domiciliares serão realizados 
por equipes multidisciplinares que atuarão nos níveis da 
medicina preventiva, terapêutica e reabilitadora.

Art. 7° As despesas com a execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 8° A presente Lei será regulamentada pelo Poder 
Executivo, no que couber, em até 90 (noventa) dias.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 7 de fevereiro de 2025.
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

LEI 5.212, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2025

Institui no Município de Itapeva o 
atendimento médico domiciliar às


